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f) Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária: Dr. Ricardo Fer-
nandes;

g) Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P.: Dr. António Sérgio 
Manso Pinheiro;

h) Autoridade Marítima Nacional: CMG António José Dionísio Va-
rela;

i) Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I.P.: 
Dra. Isabel Ribeiro;

j) Segundo indicação do ICP – Autoridade Nacional de Comunicações: 
Eng. Paulo Pereira.

2. O grupo de apoio inicia funções no dia 31 de janeiro de 2014.
3. O grupo de apoio articula com as entidades e organismos do Estado 

as ações a desenvolver e a propor para a implementação do projeto 112, 
podendo solicitar, designadamente, a cooperação das forças de segurança 
e dos serviços e organismos dos Ministérios das Finanças, da Defesa, 
da Administração Interna, da Economia e da Saúde.

4. O mandato do grupo de especialistas tem a duração de dezoito 
meses a partir da data referida no n.º 2.

31 de janeiro de 2014. — A Secretária de Estado do Tesouro, Maria 
Isabel Cabral de Abreu Castelo Branco. — A Secretária de Estado Ad-
junta e da Defesa Nacional, Berta Maria Correia de Almeida de Melo 
Cabral. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Administração 
Interna, Fernando Manuel de Almeida Alexandre. — O Secretário de 
Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações, Sérgio Paulo 
Lopes da Silva Monteiro. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.

207651839 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Comissão Cultural de Marinha

Despacho n.º 3363/2014

Competências. Subdelegações — Chefe de Gabinete do Diretor 
da Comissão Cultural de Marinha

1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 2729/2014, de 03 de 
fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada (publicado 
no Diário da República, 2.ª série n.º 35, de 19 de fevereiro de 2014), 
subdelego no chefe do gabinete do Diretor da Comissão Cultural de Ma-
rinha, Capitão -de -mar -e -guerra da classe de Marinha Luís Filipe Correia 
Andrade, com a faculdade de subdelegar, a competência para:

a) No âmbito das funções que lhe estão atribuídas, autorizar as des-
pesas:

(1) Com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de 
90 000,00 €;

(2) Com empreitadas de obras públicas até ao limite de 50 000,00€.

b) Autorizar as deslocações normais que resultem da própria natureza 
orgânica ou funcional do serviço em território nacional por períodos 
inferiores a 30 dias, bem como o adiantamento das respetivas ajudas 
de custo;

c) Aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo 
que prestam serviço na Comissão Cultural de Marinha:

(1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
(2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
(3) Conceder licença por interrupção de gravidez;
(4) Conceder licença por adoção;
(5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
(6) Autorizar assistência a filho;
(7) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença cró-

nica;
(8) Autorizar assistência a neto;
(9) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
(10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
(11) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de dezembro de 
2013, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados 

pelo chefe do gabinete do Diretor da Comissão Cultural de Marinha, que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

21 de fevereiro de 2014. — O Diretor da Comissão Cultural de Ma-
rinha, José António de Oliveira Viegas, vice -almirante.

207641802 

 Despacho n.º 3364/2014

Competências — Subdelegações — Diretor da Revista da Armada
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 2729/2014, de 03 de 

fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada (publicado 
no Diário da República, 2.ª série n.º 35, de 19 de fevereiro de 2014), 
subdelego no diretor da Revista da Armada, Contra -almirante Carlos 
Manuel Mina Henriques a competência que me é delegada para, aos 
militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo, que prestem 
serviço na Revista da Armada:

(1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
(2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
(3) Conceder licença por interrupção de gravidez;
(4) Conceder licença por adoção;
(5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
(6) Autorizar assistência a filho;
(7) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
(8) Autorizar assistência a neto;
(9) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
(10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
(11) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de dezembro 
de 2013, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pra-
ticados pelo diretor da Revista da Armada, que se incluam no âmbito 
desta subdelegação de competências.

21 de fevereiro de 2014. — O Diretor da Comissão Cultural de Ma-
rinha, José António de Oliveira Viegas, vice -almirante.

207641721 

 Despacho n.º 3365/2014

Competências. Subdelegações — Diretor do Museu de Marinha
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 2729/2014, de 03 de 

fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada (publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro de 2014), 
subdelego no diretor do Museu de Marinha, Capitão -de -fragata da classe 
de Marinha António José Duarte Costa Canas a competência que me é 
delegada para, aos militares em qualquer forma de prestação de serviço 
efetivo, que prestem serviço no Museu de Marinha:

(1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
(2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
(3) Conceder licença por interrupção de gravidez;
(4) Conceder licença por adoção;
(5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
(6) Autorizar assistência a filho;
(7) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
(8) Autorizar assistência a neto;
(9) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
(10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
(11) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de dezembro 
de 2013, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pra-
ticados pelo diretor do Museu de Marinha, que se incluam no âmbito 
desta subdelegação de competências.

21 de fevereiro de 2014. — O Diretor da Comissão Cultural de Ma-
rinha, José António de Oliveira Viegas, vice -almirante.

207641649 

 Despacho n.º 3366/2014

Competências. Subdelegações — Chefe da Banda da Armada
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 2729/2014, de 03 de 

fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada (publicado 
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no Diário da República, 2.ª série n.º 35, de 19 de fevereiro de 2014), 
subdelego no chefe da Banda da Armada, Primeiro -tenente Músico 
Délio Alexandre Coelho Gonçalves a competência que me é delegada 
para, aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo, 
que prestem serviço na Banda da Armada:

(1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
(2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
(3) Conceder licença por interrupção de gravidez;
(4) Conceder licença por adoção;
(5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
(6) Autorizar assistência a filho;
(7) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
(8) Autorizar assistência a neto;
(9) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
(10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
(11) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de dezembro 
de 2013, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto 
praticados pelo chefe da Banda da Armada, que se incluam no âmbito 
desta subdelegação de competências.

21 de fevereiro de 2014. — O Diretor da Comissão Cultural de Ma-
rinha, José António de Oliveira Viegas, vice -almirante.

207641746 

 Despacho n.º 3367/2014

Competências. Subdelegações — Diretor do Planetário Calouste 
Gulbenkian

1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 2729/2014, de 03 de 
fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada (publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro de 2014), 
subdelego no diretor do Planetário Calouste Gulbenkian, Capitão -de-
-mar -e -guerra da classe de Marinha Fernando José da Silva Coelho a 
competência que me é delegada para, aos militares em qualquer forma 
de prestação de serviço efetivo, que prestem serviço no Planetário Ca-
louste Gulbenkian:

(1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
(2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
(3) Conceder licença por interrupção de gravidez;
(4) Conceder licença por adoção;
(5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
(6) Autorizar assistência a filho;
(7) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
(8) Autorizar assistência a neto;
(9) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
(10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
(11) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de dezembro 
de 2013, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pra-
ticados pelo diretor do Planetário Calouste Gulbenkian, que se incluam 
no âmbito desta subdelegação de competências.

21 de fevereiro de 2014. — O Diretor da Comissão Cultural de Ma-
rinha, José António de Oliveira Viegas, vice -almirante.

207641681 

 Despacho n.º 3368/2014

Competências. Subdelegações — Diretor da Biblioteca 
Central de Marinha

1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 2729/2014, de 03 de 
fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada (publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro de 2014), 
subdelego no diretor da Biblioteca Central de Marinha, Capitão -de-
-mar -e -guerra da classe de Marinha António Henrique Maló Rocha de 
Freitas a competência que me é delegada para, aos militares em qualquer 
forma de prestação de serviço efetivo, que prestem serviço na Biblioteca 
Central da Marinha:

(1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
(2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
(3) Conceder licença por interrupção de gravidez;

(4) Conceder licença por adoção;
(5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
(6) Autorizar assistência a filho;
(7) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
(8) Autorizar assistência a neto;
(9) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
(10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
(11) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos partir de 30 de dezembro de 
2013, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados 
pelo diretor da Biblioteca Central de Marinha, que se incluam no âmbito 
desta subdelegação de competências.

21 de fevereiro de 2014. — O Diretor da Comissão Cultural de Ma-
rinha, José António de Oliveira Viegas, vice -almirante.

207641616 

 Superintendência dos Serviços do Pessoal

Despacho n.º 3369/2014
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada ao abrigo da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de 
agosto e pelo Decreto -Lei n.º 166/2005, de 23 de setembro, tendo em 
consideração as disposições transitórias previstas no artigo 3.º do último 
diploma, passar à situação de reserva, nas datas indicadas, os seguintes 
militares:

25485, CFR Rui de Oliveira da Encarnação — 10 -01 -2014.
62487, CFR FZ Paulo Jorge Serrão Rodrigues — 31 -01 -2014.
18 de fevereiro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 

da Armada, o Superintendente dos Serviços do Pessoal, António Carlos 
Vieira Rocha Carrilho, vice -almirante.

207645991 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direção de Administração de Recursos Humanos

Despacho n.º 3370/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 2433/2014, 

de 29 de janeiro, do Tenente -General Vice -Chefe do Estado Maior do 
Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 14 de 
fevereiro de 2014, subdelego no Coronel de Artilharia NIM 08692982 
José Domingos Sardinha Dias, Chefe da Repartição de Pessoal Mili-
tar/DARH, a competência que em mim foi subdelegada, para a prática 
dos seguintes atos:

a) Autorizar trocas de colocação e prorrogação de deslocamentos aos 
militares, até ao posto de Major inclusive;

b) Autorizar requerimentos de mudança de guarnição militar de pre-
ferência;

c) Autorizar pedidos de demora na apresentação de militares, até ao 
posto de Capitão inclusive;

d) Nomear militares para a frequência de cursos, tirocínios e estágios 
nacionais, exceto para o CPOG, curso de comandantes e CEM;

e) Autorizar o adiamento da frequência de cursos de promoção dos 
Sargentos, nos termos do artigo 197.º do EMFAR;

f) Nomear, colocar e transferir militares em RV/RC, em território 
nacional, exceto fora do Exército;

g) Autorizar trocas e oferecimentos para efeitos de colocação de 
militares em RV/RC;

h) Autorizar requerimentos de mudança de área geográfica de pres-
tação de serviço preferencial a militares RV/RC, desde que não haja 
determinação especial em contrário;

i) Autorizar a admissão de militares em RV/RC e, bem assim, a pror-
rogação e cessação da prestação de serviço com exceção das situações 
previstas no artigo 300.º, n.º 3, alíneas e) e f), do EMFAR;

j) Promover e graduar militares por diuturnidade e antiguidade nas 
categorias de Sargentos do QP e Sargentos e Praças em RV/RC;




